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MACIEIRA 

 

Bichado-da-fruta 
Devido à intensificação do voo nos nossos Postos de 
Observação Biológica e uma vez que as condições se 
encontram favoráveis ao desenvolvimento desta praga, 
recomendamos a renovação do tratamento assim que 
terminar a persistência do anterior. 
 

Cochonilha de S. José 
Atingiu-se o somatório de temperaturas para a ocorrência 
da 2.ª geração de cochonilha de S. José, pelo que se 
aconselha a realização de tratamento apenas nos 
pomares/parcelas onde se verifique a presença desta 
praga. A sua incidência é localizada, não se justificando, 
na maioria dos casos, um tratamento generalizado a todo 
o pomar. 
 

Mosca-da-Fruta 
Já foram intercetados adultos de Mosca-da-Fruta em 
todos os Postos de Observação Biológica. Aconselhamos 
vigilância do seu pomar, em particular, durante o 
processo de maturação das variedades. Acompanhe a 
evolução da Mosca-da-Fruta no seu pomar colocando as 
armadilhas para monitorização da praga. Ao início das 
capturas, deve efetuar uma amostragem de frutos com 
vista à identificação das primeiras picadas (5 frutos x 30 
árvores) e avaliar o nível económico de ataque (1 a 3% de 
frutos atacados) a fim de tomar a decisão de tratamento 
na sua parcela. 
 

Caso opte pelo método de captura em massa ou atração 
e morte pode recorrer à solução artesanal com garrafas 
de 1,5 litros, com 8 furos de 0,5 mm de diâmetro no terço 
superior da garrafa, contendo fosfato diamónio diluído 
em água ou soluções já existentes no mercado, tais como: 
armadilhas à base das substâncias ativas esfenvarelato, 
proteínas hidrolisadas ou deltametrina. Na luta química 
encontram-se homologadas as seguintes substâncias 
ativas: deltametrina (IS: 7 dias), lambda cialotrina (IS: 
7dias); acetamiprida (IS: 14 dias). 
 
Nota: Opte por produtos que combatam 
simultaneamente diversas finalidades e respeite sempre 
o Intervalo de Segurança que consta no rótulo das 
embalagens. 
 

BATATEIRA 
 

Traça-da-batata 
Para prevenir o ataque de Traça-da-batata e reduzir 
possíveis prejuízos, recomendamos as seguintes medidas 
culturais: 

 Para evitar o aparecimento de fendas no solo e 
impedir as posturas nos tubérculos, mantenha a 
terra húmida através de regas regulares e as 
batatas cobertas de terra com amontoas; 

 Corte a rama da batateira antes de proceder ao 
arranque da batata e não a utilize para cobrir a 
batata no terreno ou mesmo os sacos; 

 Armazene de imediato a batata, eliminando as que 
apresentarem sintomas evidentes de Traça; 

 A rama deve ser retirada imediatamente do 
terreno e proceda à sua destruição, pois assim 
eliminará uma grande quantidade de ovos e 
lagartas que aí se possam encontrar; 

 Se detetar adultos (borboletas) no local de 
armazenamento, procure fazer uma nova triagem 
das batatas, retirando as que tiverem sintomas de 
traça; 

 Vede bem as janelas e portas, para impedir a 
entrada de borboletas da traça, mas garanta que o 
ar circule livremente. 

 
Para mais informações consulte o folheto informativo da 
DRAPCentro disponível aqui.  

 

INFORMAÇÃO FITOSSANITÁRIA 
 

Trioza erytreae 
No passado dia 12 de julho foi publicado o Despacho n.º 
53/G/2022, que atualiza a Zona Demarcada para Trioza 
erytreae, na sequência de novos resultados positivos de 
prospeção a esta praga de quarentena. Consulte também o 
Edital onde constam as medidas e freguesias incluídas na 
área de abrangência da DRAPCentro. 
 
 
A equipa técnica EADão 
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